
INDICAÇÃO Nº 
992
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para manutenção das atividades da Legião Mirim de Macatuba, naquele município.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso pleiteado para manutenção das atividades da Legião Mirim de Macatuba.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que o referido projeto, ainda que sobrevivendo com os limitados recursos e módicas doações dos que apreciam o brilhante trabalho executado, prepara e encaminha adolescentes e jovens do município no mercado de trabalho.

Para que esse notável trabalho continue e cresça, o auxílio financeiro para manutenção da entidade é imprescindível, para alcançar melhores e maiores condições para a prestação de serviços para os adolescentes da região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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